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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 831/2023

 

Concede o título de Utilidade Pública a Grêmio Cultural 
Ecológico Carnavalesco Enamorados Do Samba, com sede 
no Município de Curitiba/PR

 

Art. 1º Concede título de Utilidade Pública ao Grêmio Cultural Ecológico Carnavalesco Enamorados Do Samba, 
com sede no Município de Curitiba/PR.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

 

Curitiba, 15 de setembro de 2023

 

Ana Júlia Ribeiro

Deputada Estadual

 

 

 

Justificativa

O Grêmio Cultural Ecológico Carnavalesco Enamorados Do Samba, com sede no município de Curitiba/PR, 
desempenha relevante atividade de interesse público visando difundir e incentivar a cultura brasileira no país e no 
exterior através de seus sambas, desfiles da escola de samba, seus shows e apresentações, bem como, o incentivo às 
artes carnavalescas, voltadas para as manifestações culturais de caráter local, envolvendo as etnias que formam a 
base antroponímica da cidade. 

Visa ainda, contribuir para a evolução sociocultural e ecológica de sua comunidade através da promoção de atividades 
assistenciais, culturais, recreativas e esportivas, instrumentos de formação e criação de valores, de inclusão social e 
educacional, de responsabilidade social e ambiental e de promoção dos valores morais e éticos. Luta pela afirmação 
de uma consciência ecológica em todos os segmentos da sociedade, evidenciando a importância e necessidade de 
preservação, conservação e restauração dos componentes bióticos e abióticos para a perpetuidade de todas as 
formas de vida do planeta. Ademais, zela pela democracia e pelas liberdades essenciais, sem distinção social, política, 
de sexo, raça, cor, nacionalidade ou religião. Tendo como pressuposto, acima de tudo, a participação no carnaval de 
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rua como Escola de Samba. 

Cumpre destacar que a Associação já possui título de utilidade pública municipal desde 2019, conformo LO nº 
15.514/2019, desde então desempenha atividades beneficentes na perspectiva de atingir seus interesses e resgatar 
aqueles que lhes procuram.

Ao que todo exposto, compreende-se que por atender o interesse público e preencher todos os requisitos legais 
exigidos, a instituição é merecedora do título de Utilidade Pública Estadual.

 

Curitiba, 15 de setembro de 2023

 

Ana Júlia Ribeiro

Deputada Estadual

DEPUTADA ANA JÚLIA

Documento assinado eletronicamente em 03/10/2023, às 11:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 831 e o 

código CRC 1C6B9D4E8C0D3CC
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DECLARAÇÃO Nº 361/2023

DECLARAÇÃO 

Para atender ao requisito do Art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo Grêmio Cultural Ecológico Carnavalesco Enamorados Do Samba, sediada 
no município de Curitiba, neste Estado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.947.372/0001-86, a qual solicita 
a concessão do título de utilidade pública. 

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o Art. 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro 
de 2013. 

 

Curitiba, 15 de setembro de 2023

 

Ana Júlia Ribeiro

Deputada Estadual

DEPUTADA ANA JÚLIA

Documento assinado eletronicamente em 03/10/2023, às 11:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 361 e o 

código CRC 1F6E9A4D8F0C3BB
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GREMIO CULTURAL ECOLOGICO CARNAVALESCO ENAMORADOS DO SAMBA
CNPJ: 27.947.372/0001-86 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:40:43 do dia 14/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/03/2024.
Código de controle da certidão: 2926.5297.F2D0.073B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Grêmio Cultural Ecológico Carnavalesco 
Enamorados do Samba 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS 

O GRÊMIO cULTURAL ECOLÓGICO CARNAVALESco ENAMORADOS DO SAMBA com sede 
na rua Arthur Manoel Iwersen 257, casa 21 cond. santo Antônio cj res, Boqueirão, Curitiba, 
81750-240 Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 27.947.372/0001-86 neste ato representada por seu 
presidente, MARISE DO ROCIO FERREIRA FERNANDES, BRASILEIRA, CASADA, 
ADMINISTRADORA, portador do RG sob no 3.153.687-1SSP-PR e inscrito no CPF Sob n° 

642.864.449-53, declara que recebeu as seguintes verbas públicas: 

1-Fundo Municipal de lncentivo à Cultura - CURITIBA. Valor Destinado: R$ 25.000,00, Desfile 
das Escolas de Samba do Grupo de Acesso de Curitiba-2018. 

2 - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - CURITIBA, Valor Destinado: R$ 80.000,00, Desfile das Escolas de Samba do Grupo Especial de Curitiba-2019. 
3 - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - CURITIBA, Valor Destinado: R$ 80.000,00, Desfile das Escolas de Samba do Grupo Especial de Curitiba-2020. 
4 - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - CURITIBA. Valor Destinado: R$ 50.000,00. OFICINAS ON-LINE DE ARTES CARNAALESCAS COM A ENAMORADOS DO SAMBA-2020. 

5 - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura CURITIBA. Valor Destinado: R$ 22.500,00, OFICINAS ON-LINE DE ARTES CARNAVALESCAS COM A ENAMORADOS DO SAMBA-2021 

6- Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - CURITIBA. Valor Destinado: R$ 8O.000,00, Desfile das Escolas de Samba do Grupo Especial de Curitiba-2021. 

7-Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - CURITIBA. Valor Destinado: R$ 10O.000,00, Desfile 

das Escolas de Samba do Grupo Especial de Curitiba-2023. 

Sem mais para o momento, sendo as informações prestadas verdadeiras, firma-se o presente. 

Curitiba, 28 de agosto de 2023 

SERVIÇO DISTRITAL 

DO BOQUEIRÃO 

CURITIBA PR 

GRÊMIO cULTURAL ECOLÓGIcO CARNAVALESCO ENAMORADOS DO SAMBA 
CNPJ 27.947.372/0001-86 

Presidente: MARISE DO ROCIO FERREIRA FERNANDES 

CPF: 642.864.449-53 

Enamorados do Samba | 



SERVIÇo DISTRITAL 
DO BOCUEIRÃO 

Mônlca M: Gulmares de Macedo Dalla Vecchia 
TITULAR 
AvMal: Roriano Puloto, BL55- Boguetro, Curitilba -PR 

Tel: 413123 9999 

Selo n SF TV1tGnv bd2 se)IAMol336g 
Consulte esse selo em https liselo funarpen com briconsulta 

iieconheço por VERDADEIRA a assinatura de MARISE DO ROCIO 
FERREIRA FERNANDES. 0174'. Dou fé 

Em Test® 
Curitiba. 29 de agosto de 2023 - 08:18 01h 

da Verdade 

Silviane Nichele Falars -Escrevente 

Emol. R$10,73(VRC 43 60) Funrejus R$2 66Slo: RS1,0 
FUNDEP R$0,64, ISSQN. R$0.43 Total R$1638 

oGURÂO 













































Grêmio Cultural Ecológico Carnavalesco 
Enamorados do Samba 

DECLARAÇÃO DE NÃO RENUMERAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

O GREMIO CULTURAL ECOLÓGICo CARNAVALESCO ENAMORADOS DO SAMBA com sede na rua Arthur Manoel lwersen 257, casa 21 cond. santo Antônio cj res, Boqueirão, Curitiba, 81750-240 Paraná, inscrita no CNPJ sob on° 27.947.372/0001-86 neste ato representada por seu presidente, MARISE DO ROCIO FERREIRA FERNANDES, informa para os devidos fins a Identificação dos seus dirigentes conforme quadro abaixo e declara que os cargos de diretoria não são renumerados e que a instituicão presta servico de relevante interesse público a coletividade: 

NOME 
MARISE DO ROCIO 
FERREIRA FERNANDES 
EWERTON FERNANDO DOS 
SANTOS FERREIRA 

THAIS MICHELE FERNANDES 

PATRICIA ARMENTANO 

PRISCILA ARMENTANO 

PAULA ARMENTANO DOS 
SANTOS 
MARIA ELISA CONTINI 
ARMENTANO 
AMAURI FERNANDO DOS 
SANTOS FERREIRA 

CARGO 

PRESIDENTE 

VICE PRESIDENTE 

PRIMEIRA 
SECRETÁRIA 
SEGUNDA 
SECRETÁRIA 
PRIMEIRA 
TESOUREIRA 
SEGUNDA 
TESOUREIRA 
DIRETORA DE 

PATRIMONIO 

ENDEREÇO RESIDENCIAL 
Rua Artur Manoel Iwersen, 
n 257 casa 21, Curitiba. 

Av. Presidente Wenceslau 
Braz, 1893, Curitiba. 
Rua Artur Manoel lwersen, n 257 casa 24, Curitiba. 
Rua Eng. Niepce da Silva, 
310, AP 1104, Curitib. 
Av. Presidente Wenceslau 

Braz, 1893, Curitiba. 
Rua Conde dos Arcos, 
1701, AP 23, Curitiba. 
Rua Rosalio Mazziotti, 401, 
BL 3 AP 802, Curitiba. DIRETOR Rua Major França, 43, 

ADMINISTRATIVO Curitiba. 

Curitiba, 28 de agosto de 2023 

RG 

3.153.687-1 PR 

CNPJ 27.947.372/0001-86 

4.481.123-5 PR 

S.656.689-9 PR 

4.943.195-3 PR 

5.717.697-0 PR 

6.717.510-7 PR 

13.543.572-4 PR 

498.617-2 PR 

CPF 

642.864.449-53 

744.294.939-87 

025.924.749-94 

Presidente: MARISE DO ROCIO FERREIRA FERNANDES 
CPF: 642.864.449-53 

834.015.209-20 

019.140.294-40 

028.076.999-79 

Sem mais para o momento, sendo as informaçoes prestadas verdadeiras, firma-se o presente 

519.054.939-91 

451.081.619-72 

SERVIÇO DISTRITAL 
DO BOQUEIRÃO 

CURITIBA - PR 

GRÊMIo CULTURAL ECOLÓGICO CARNAVALESCO ENAMORADOS DO SAMBA 

Enamorados do Samba | 



SERVIÇOo DISTRITAL 
DO BOQUEIR 

ica M? Guimardes de Maeedo Dalla Vocchia | Manica 
TITULAR 

R15 

Av. Mal. Floriano Peixoto, 8155 Boqueirao, Curitiba PR 
Tel 41 3123 9999 

Selo ne SFTN1tGuvbd2 se Jfx Gmo 1 336g 
Consulte esse selo em https //selo funarpen com brlconsuta 

Re�onhéço por VERDADEIRA a assinatura de MARISE DO ROCIO 
FERREIRA FERNANDES 01741 Dou fe 

Curitíba. 29 de agosto de 2023 -08.1758h. 
Em Test/N da Verdade 
Slviane Nlchele Falars - Escrevente 
Emol R$10,73(VRC 43,60), Funrejus 
FUNDER RSe-54, tSSaN R0-43 Total R$16,38 

R$2,68 Sel: R$1,00, 

SERYIÇO pIsTRITAL 
DO BOaDEIRÃO 

MATH 
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INFORMAÇÃO Nº 12335/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 3 de outubro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 831/2023.

 

 

Curitiba, 3 de outubro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 03/10/2023, às 15:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12335 e o 

código CRC 1C6D9F6B3D5B8AB
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INFORMAÇÃO Nº 12449/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 9 de Outubro de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 09/10/2023, às 15:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12449 e o 

código CRC 1F6B9F6B8A7C7BE
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INFORMAÇÃO Nº 12455/2023

Projeto de Lei n°: 831/ 2023

Interessado: GRÊMIO CULTURAL ECOLÓGICO CARNAVALESCO ENAMORADOS DO SAMBA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) Certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

2) Estatuto Social da  entidade  atualizado com  o nº do  registro legível.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 09 de Outubro de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 09/10/2023, às 16:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12455 e o 

código CRC 1D6C9B6F8F7B8EE
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INFORMAÇÃO Nº 13029/2023

Autor: :DEPUTADA ANA JÚLIA

Interessado: GRÊMIO CULTURAL ECOLÓGICO CARNAVALESCO ENAMORADOS DO SAMBA

Projeto de Lei n°:   831 /2023

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 10 de Novembro de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/11/2023, às 09:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13029 e o 

código CRC 1A6E9A9C6D1B9EC

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 8345/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2023, às 09:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8345 e o 

código CRC 1D6C9F9E6B1F9DE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 3221/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI 831/2023

 

PL Nº 831/2023                                   

AUTORIA: DEPUTADA ANA JÚLIA

 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO GRÊMIO 
CULTURAL ECOLÓGICO CARNAVALESCO E NAMORADOS DO 
SAMBA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CURITIBA/PR

 

PREÂMBULO

O Projeto de Lei, de autoria da Deputada Ana Júlia, atuado sob o nº8 31/2023, objetiva conceder título de Utilidade 
Pública ao Grêmio Cultural Ecológico Carnavalesco Enamorados Do Samba,com sede no Município de Curitiba/PR.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a do RIALEP.

O Projeto de Lei tem por finalidade de conceder título de Utilidade Pública ao Grêmio Cultural Ecológico Carnavalesco 
Enamorados Do Samba,com sede no Município de Curitiba/PR.

Para que o título de utilidade pública seja concedido devem ser cumpridos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 
17.826/2013. Assim, faz-se necessário, nesse momento, adentrar ao mérito da preposição, o que é permitido à CCJ no 
caso específico das concessões de Título de Utilidade Pública, em consonância ao disposto no artigo 41, inciso VII, 
letra “g”, do RIALEP:

Depois de acurada análise, pode-se afirmar que o Projeto preencheu os requisitos da Lei Estadual nº 17.826/2013, 
quais sejam:
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•Entidade sem fins lucrativos; 

•finalidade; 

•não remuneração de seus membros;

•destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

•documentos de regularidade; 

•relatório de atividades.

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada e registrada há mais de um 
ano, possuindo finalidade de “difundir e incentivar a cultura brasileira no país e no exterior através de seus sambas, 
desfiles da escola de samba, seus shows e apresentações, bem como, o incentivo às artes carnavalescas, voltadas 
para as manifestações culturais de caráter local, envolvendo as etnias que formam a base antroponímica da cidade” e 
“visa ainda, contribuir para a evolução sociocultural e ecológica de sua comunidade através da promoção de atividades 
assistenciais, culturais, recreativas e esportivas, instrumentos de formação e criação de valores, de inclusão social e 
educacional, de responsabilidade social e ambiental e de promoção dos valores morais e éticos. Luta pela afirmação 
de uma consciência ecológica em todos os segmentos da sociedade, evidenciando a importância e necessidade de 
preservação, conservação e restauração dos componentes bióticos e abióticos para a perpetuidade de todas as 
formas de vida do planeta. Ademais, zela pela democracia e pelas liberdades essenciais, sem distinção social, 
política,de sexo, raça, cor, nacionalidade ou religião.”, segundo consta na Justificativa e no Estatuto.

A instituição cumpre, assim, os requisitos exigidos pelo artigo 1º, incisos I, II e III da Lei Estadual nº 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.
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Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

                                                                        Curitiba, 11 de dezembro de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 11/12/2023, às 15:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3221 e o 

código CRC 1D7A0C2E3C2A0DC
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INFORMAÇÃO Nº 13783/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 831/2023, de autoria da Deputada Ana Julia, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 11 de dezembro de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 13 de dezembro de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/12/2023, às 14:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13783 e o 

código CRC 1F7E0A2E4E8A8CE
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DESPACHO - DL Nº 8849/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Cultura.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 13/12/2023, às 15:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8849 e o 

código CRC 1D7D0E2B4D8E8DE
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PARECER AO PROJETO DE LEI  Nº 831/2023

Projeto de Lei nº 831/2023

Autora: Dep. Ana Júlia

DA  COMISSÃO  DE  CULTURA  SOBRE  O

PROJETO  DE LEI  N°  831/2023.  CONCEDE O

TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA O GRÊMIO

CULTURAL  ECOLÓGICO  CARNAVALESCO

ENAMORADOS  DO  SAMBA,  COM  SEDE  NO

MUNICÍPIO DE CURITIBA/PR. 

RELATÓRIO

O presente projeto de lei, de autoria da Deputada Ana Júlia,

tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública o Grêmio Cultural

Ecológico Carnavalesco Enamorados do Samba, com sede no Município de

Curitiba/PR.

Na Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de Lei em

análise recebeu parecer favorável, sendo o mesmo aprovado.

FUNDAMENTAÇÃO

___________________________________________________________________________
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Inicialmente,  cumpre  salientar  que  compete  à  Comissão  de

Cultura,  em  consonância  ao  disposto  no  artigo  58,  do  REGIMENTO

INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

PARANÁ, manifestar-se sobre:

Art. 42. Cabe à Comissão de Cultura manifestar-se

sobre toda e qualquer proposição relacionada ao

desenvolvimento  cultural,  arqueológico,  artístico

e ao patrimônio histórico. 

O  Projeto  de  Lei  tem  por  objetivo  conceder  o  Título  de

Utilidade Pública o Grêmio Cultural Ecológico Carnavalesco Enamorados do

Samba, com sede no Município de Curitiba/PR.

O Grêmio Cultural Ecológico Carnavalesco Enamorados do

Samba,  com  sede  no  Município  de  Curitiba/PR,  desempenha  relevante

atividade de interesse público, visando difundir e incentivar a cultura brasileira

no pais e no exterior através de seus sambas, desfiles da escola de samba, seus

shows e apresentações, bem como, o incentivo às artes carnavalescas, votladas

para  a  manifestação  culturais  de  caráter  local,  envolvendo  as  etnias  que

formam a base antroponímica da cidade. 

A instituição em tela contribui para a evolução sociocultural de

sua  comunidade  através  da  promoção  de  atividades  assistenciais,  culturais,

recreativas  e esportivas, instrumentos de formação e criação de valores, de

inclusão  social  e  educacional,  de  responsabilidade  social  e  ambiental  e  de

promoção dos valores morais  e ético.  Lutando assim por uma consciência
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ecológica em todos os segmentos da sociedade, evidenciando a importância e

necessidade  de  preservação,  conservação  e  restauração  dos  componentes

bióticos e abióticos para a perpetuidade de todas as formas de vida do planeta.

Isso posto, considerando a Competência desta Comissão de

Cultura o Projeto em análise não afronta qualquer disposição legal pertinente

às  competências  desta  comissão,  não  encontramos  óbice  à  sua  regular

tramitação. 

CONCLUSÃO

Nada mais havendo a acrescentar, encerro meu voto relatando

pela  APROVAÇÃO do  Projeto  de  Lei,  tendo  em vista  a  adequação  dos

preceitos legais ensejados de atuação desta Comissão de Cultura.

                                                                  Curitiba, 04 de março de 2024.

DEP. NELSON JUSTUS
                Presidente

 DEP. PROFESSOR LEMOS
                Relator

___________________________________________________________________________
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INFORMAÇÃO Nº 14515/2024

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 831/2023, de autoria da Deputada Ana Julia, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Cultura. O parecer foi aprovado na reunião do dia 6 de março de 2024.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Cultura.

 

 

Curitiba, 11 de março de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2024, às 15:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14515 e o 

código CRC 1E7D1B0E1D8F0CE
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DESPACHO - DL Nº 9297/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2024, às 18:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9297 e o 

código CRC 1C7F1D0B1E8C0EF
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